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PORTARIA N° 054/2019-GP                 Riacho da Cruz (RN), 29 de julho de 2019. 

 

  

Designa servidores da Estratégia Saúde da Família com saúde 

bucal (ESF/ESB) e NASF que estão aptos a receberem o 

incentivo financeiro do Programa Nacional de Melhoria do 

Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB) no 

município de Riacho da Cruz/RN. Competências: Janeiro, 

Fevereiro, Março, Abril, Maio e Junho 2019. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do Art. 6º da Lei Municipal n.º 423/2019;  

Considerando o disposto na PORTARIA Nº 1.654 – GM/MS, DE 19 DE JULHO DE 

2011, especialmente no Art. 8º e seguintes;  

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 562/GM/MS, de 4 de abril de 2013, 

que define o valor mensal integral do incentivo financeiro do Programa Nacional de 

Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ - AB), denominado como 

Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável;  

Considerando o disposto na Portaria nº 2.777, de 4 de setembro de 2018, Define os 

municípios e valores mensais referente ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e 

da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB); 

 

CONSIDERANDO a portaria nº 874, de 10 de maio de 2019, define os 

municípios e valores mensais referentes à certificação das equipes da atenção básica e os 

NASF participantes do 3º Ciclo do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 

Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB). 

Considerando o Manual Instrutivo do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 

Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), publicado pelo Departamento de Atenção 

Básica / Ministério da Saúde;  

 

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do Art. 4º da Lei Municipal nº. 

423/2019, de 18 de julho 2019;  

 

 CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do Art. 3º. da Lei Municipal 

nº. 423/2019, de 18 de julho 2019;  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1°. NORMATIZAR a execução do pagamento de gratificação aos profissionais das 

Equipes de Saúde da Família/Equipes de Saúde Bucal ESF/ESB e NASF, com recursos 

financeiros advindos do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da 

Atenção Básica (PMAQ-AB) no município de Riacho da Cruz/RN, referente às 

competências Janeiro, Fevereiro, Março, Abril, Maio e Junho /2019 

Parágrafo único: Esta portaria segue as normas estabelecidas no Programa Nacional de 

Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), instituída pelo 
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Departamento de Atenção Básica / Ministério da Saúde – DAB/MS, por meio da Portaria 

nº 1.654, de 19 de julho de 2011, e de seu Manual Instrutivo.  

 

Art. 2°. O Incentivo de Desempenho será repassado exclusivamente aos profissionais que 

compõe as ESF ou ESF/ESB e NASF, conforme Anexo I desta Portaria.  

§ 1º. O incentivo de desempenho está desvinculado do valor dos vencimentos dos 

servidores;  

§ 2º. O valor do pagamento está condicionado ao repasse do Ministério da Saúde até a 

presente data;  

§ 3º. O valor do desconto para os casos previstos no Art. 6º da Lei Municipal nº. 423/2019, 

de 18 de julho 2019 parágrafo 1 e 2 será proporcional ao período de afastamento e 

revertido conforme determinado na referida Lei;  

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA – SE 

 

 

Riacho da Cruz (RN), em 28 de junho de 2019. 

                                             

  

  

 

 

MARIA BERNADETE NUNES RÊGO GOMES 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 054/2019-GP                 Riacho da Cruz (RN), 29 de julho de 2019. 

 

ANEXO I 

 

 RELAÇÃO NOMINAL DE SERVIDORES DA ESF/ESB/NASF APTOS A 

RECEBEREM A GRATIFICAÇÃO DO PMAQ.  

 

NIVEL SUPERIOR: 

 

KELLY CRISTINA DIAS SOARES – ENFERMEIRA PSF 

ICARO GUEDES DE LAVOR – ENFERMEIRO PSF 

CARLOS ALEXANDRE DA SILVA– MEDICO PSF 

IVINA LORENA LEITE PEREIRA – MEDICA PSF 

HERBELE LUNAHA ALVES FERREIRA DE SOUSA– CIRURGIÃ DENTISTA 

ESB 

DARLENE SONARIA FERREIRA– CIRURGIÃ DENTISTA ESB 

LUARA RAYANE DANTAS - FISIOTERAPEUTA NASF 

PAMELA MONIQUE BARBOSA ANDRADE – NUTRICIONISTA NASF 

SAMANTHA CECILIA DANTAS DE ANDRADE – FONOAUDIOLOGA NASF 

KATIA NISLEY BARBOSA – PSICOLOGA NASF 

 

NÍVEL MEDIO: 

LUCIANA SOARES DE PAIVA - ACS 

CALINA LIGIA JACOME DE OLIVEIRA - ACS 

SEBASTIAO FLAVIO OLIVEIRA - ACS 

ROBERTA MIRANDA R. DE OLIVEIRA - ACS 

FRANCISCO OTACILIO DA SILVA PAIVA - ACS 

ANTONIA IOLANDA S. DE OLIVEIRA - ACS 

ERIVANIA DE OLIVEIRA - ACS 

JOSE LUIZ NOBRE BORGES - ACS 

FRANCISCO ERIVERTON SILVA DANTAS – TECNICO ENFERMAGEM ESF 

MARA LIDEANE DE M. S. PINHEIRO – TECNICO ENFERMAGEM ESF 

MAYARA RAISSA DE OLIVEIRA – TECNICA HIGIENE DENTÁRIO - ESB 

JULIANA JOICE VIANA DE OLIVEIRA - – TECNICA HIGIENE DENTÁRIO - 

ESB 

NAILMA DIAS PAIVA - – TECNICA HIGIENE DENTÁRIO - ESB 

LIGIA MARIA DE SOUZA PAIVA – TECNICA ENFERMAGEM  

JURINEIDE DE OLIVEIRA MAFALDO – TECNICA ENFERMAGEM – TRIAGEM 

UBS 

ANA MARIA DE SOUZA PAIVA – VACINADORA UBS 

GILDEKATIA DE OLIVEIRA FREITAS – AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS UBS 
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